
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 710 , DE 16 DE DEZFMBRO DE 1 953 

Oria o Distrito de Paz de Porto 
Estrela, no município de Barra do B~ 
gres. 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta, 

eu sanciono a seguinte lei:' 

Artigo lQ - Fica criado o distrito de Paz de Porto Estrela 
no municipio de Barra do Bugres, tendo como s~de a povoação de Porte 
Estrela que fica elevada a vila. 

Artigo 2Q _ Os limites do distrito serão aqueles do própri, 
patrimônio de Porto Estrela, já medido, demarcado e legalizado. - Artigo 32 - Esta lei entrará em vig8r a 12 de janeiro de 
1 954, revogadas, as disposições em contrário. -

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de dezembro de 1 953,132' 
da Indepepd3ncia e 652 'da, Repdblica. 
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